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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 
DISPENSA Nº 003/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IMP -
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE MANTENA E A EMPRESA 
INVESTOR & CONSULTORIA E CORRETAGEM LTDA, 
TENDO POR OBJETO A CONSULTORIA FINANCEIRA. 

o IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de setembro, nº 

528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor -

Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 459.167.056-20, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa lnvestor & 

Consultoria e Corretagem Ltda, CNPJ: 05.651.928/0001-50, estabelecida à Rua Santo 

Agostinho, nº 604, Bairro: Sagrada Família, na cidade de Belo Horizonte, Estado: Minas 

Gerais, representada por. seu s.ócio Sr. Maccus Vinicius Silva, brasileiro, corretor de 

seguros, inscrito no CPF sob nº: 251 .840.1-08-31 e RG: 25.924.307-03 SSP/SP, daqui 

por diante denominado simplesmente CONTRATADO, com base na Dispensa de 

Licitação n.0 03/2020, e de acordo co~ a _l,.ei nº 8.666_ de 21/06/93, e alte_raçõ~s 
. . ... 

posteriores, art. 24 inciso li, resolvem celebra~ o presente CONTRATRO, observadas·as . . 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente CONTRATO tem por objeto a 
prestação dos serviços de consultoria sobre investimentos par.a ·o instituto de 
previdência compreendendo a gestão dos recursos e . acoml_)anhal)1en_to das 
rentabilidades e performance de fundos de investimentos do mercado financeiro, 
para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência dos ·servidores 
Públicos de Mantena - IMP. A Avaliação atuarial deverá compreender: 

1. Análise dos investimentos do instituto; 
2. Elaboração e implementação da Política de investimentos; 
·3_ Acompanhamento da rentabilidade dos investimentos; 
4. Relatório mensal com acompanhamento e análises da performance dos 

investimentos do instituto; 
5. Sistema de acompanhemos dos investimentos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na 
sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercicio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - A Contratante pagará à CONTRATADA 
pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, o valor global de R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), divididas em 12 (doze) parcelas iguais e 
mensais. A contratada deverá apresentar as notas fiscais correspondentes, que 
serão atestadas pelo setor Contábil. Os pagamentos serão efetuados pela 
CONTRATANTE em conformidade com a requisição emitida. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão 
fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o 
caso de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do 
art. 58 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES - São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1. Prestar orientações aos servidores; 

5.1.2. Atender aos chamados da contratante; 

5.1.3. Manter-sé, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; · · 

5.1.4. Recónhecer os direitos da Administração,' em caso de' rescisão administrativa, 
prevísta-nó artigo.77, da Lei Federal n.º 8.66/93; . . 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento dás tarefas do 
CONTRATADO; 

s:2.2. Efefuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a "CONTRATANTE · podérá, · garantida ampla defesa, aplicar as seguintes 
penalidades: 
6.1 - Advertência: 

6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 
9.298/1996; 

-· ... 



b) 2% (dois por cento), ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução da entrega dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 

6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 

6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 

6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRA TO - A rescisão poderá ser: 

7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a 
seguir enumerados: 

7,1,1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
7. { 1 :2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificáções e prazos; 
7 .1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 
7 .1.1.4 O átraso injustificado no início dos serviços; 
7 .1.1.5 A subcontratação ·total do seu objeto, a associação do contratado com 
o~tr~m., a .cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
iriéorpórà_ção_. não admitidas noºinstrnmeiito:convocatório e·no contrato·. . . 
7, 1.1.6 9 co_metimento reiterado de faltas nà execução; 
7 .1.1. 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima -autoridade- da esfera administrativa do 
órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato. 
7.1.1.11 A ocorrência dé caso fortuito ·ou de força maior, regularmente comprovada, 
imp_editiva da execução do contrato. 

7 .1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a· termo no processo 
administrativo, desde que-haja conveniência da CONTRATANTE. 

7.1 :3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem qué haja culpa do 
CONTRATADO, será ·esta ·ressarcida dos preju!zos r ularmente comprovados, 
quando os houver sofrido; 



7.1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
7 .1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

7.1.3.3 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobil izações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

7.1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
ql!_êi su_á _d_écisão deverá ser com_i.micadc1 por escrito à CONTRATANTE. 

7.1.3.5 A rescisão contratual pelo não ·cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificáções é prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

7.1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
enéoritrar, por ato próprio da CONTRATANTE; ·· · · 

7.1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, materiàl e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade;· 

7.1.3.5.3 Execução da garantia·contràtuàl, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas. · · 

C_LÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durarite ·o ano de 2020, 
correrão por conta da dotáção constante no o'rçamento municipal'coriforme"següe: ,. 

DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM NOMENCLATURA 
1 Recursos do Exercício Corrente Outros Serviços de Terceiros Pessoa 04.009.000122.06001.33903900 
00 Recursos Ordinários Jurídica 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 



CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos - MG, 30 de janeiro de 
2020. 

RIJÔRIO 
C NTRATANTE 

Diretor-Presidente 

~e~témúnhas: ['(\f\, . . .. 

~~r_e_: -----'lli5'-'---t>-llc.<!..J1.Sbl>!.:lu,@:.<>::,ff/;.JJ. . 

~MJ~ 
INVESTO & CONSULTORIA E CORRETAGEM 

LTOA 
CONTRATAQO 

·.~ · 

NOME: lUCIAL'{A AN'AR.i\L F'RArJco 
CPF: Q.'.l~. '-!Cl,íl . 9 1 6-Jl 



E por estarem justos e alterados, mandaram lavrar o presente instrumento em trí!s vias de 
igual forma e teor que é assinado pelas partes e por duas testemunhas para ter efeitos 
lci:ais. 

Em decorrência das alterações ora levadai, a efeito o Contrato social passa a Vigorar com 
a Seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE 
SEGUROS LTDA. 

MARCUS VINICIIJS Sil.VA, brasileiro(a), casado sob o regime de separação de bens, 
natnral de São Paulo/SP, nucido(n) no dia 02 de Fevereiro de 1976, portador da Cédula 
de ldenlltlade Registro Geral N' . 25.924.307-3, expedida pela SSP/SP, Corretor de Seguros 
dos Ramos Vida, Ca11italização e Previdência Privada, babilitado(a} e rcgist,ado(a') na 
SUSEP sob o N'. 10.063708-4, e inscrito(a) no Câdastro de Pessoas Físicas fCPF) do 
Ministério da Fazenda sob. o N'. 251.840.108-31, residente e domiciliado(a) na cidade de 
Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais, à Rua Santo Agostinho, u• 604, Apto 303 • 
Bàirro: Sagrada Família, CEP.: 31035-480 e, 

JRACEMA RODRIGUES SILVA, brasileiro(a), casado(a), sob regime comunhão 
nniversal de bens, do lar, natural de São PaulolSP, nas<ido(a) no dia 15 de Janeiro de 
1953, Portador(a) da Cédula de Identidade Registro Geral N•. 7.171.509, expedida pela 
SSPISP e inscrílo(a) no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda sob o 
Nº. 900.877.638-34, residente e domicillado(a) na Cidade de Belo Horizonte no Estado de 
Minas Gerais à Rua João G ualberto Filho, N° 531 - Bairro.: Sagrada Familia, CEP.: 
31.030-410. 

Pelo presente instrumento, e na melhoT forma de direito, os abaixo assinados: 

Tem enrre si justo e contratado, constituir uma SOCIEDADE SIMPLES LJMITADA, a 
qaal será regida mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CI.ÁUSULA PIUMEIRA-l>O NOME EMPRESARIAL &SEDE 

A sociedade girará sob a denominação social de INVESTOR 3 CONSUL'J'ORJA E 
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA, e terá soa sede na cidade de Belo Horizonte no 
Estado de Minas Gelais, à Rua Santo Agôiilinho, N° 604 - Apto: 303 - Bairro.: Sagrada 
Familia, CEP.: 31.035-480. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO SOCIAL 

Consultoria., Correlàgem de Segul"O$ Todos os Ramos, Vida, Capitali2ação, Ramos 
Elementares, P lanos Previdenciãrios, planos de Saúde, Corretagem de Consórcios em 
Geral, Corrapondente Bancário no País, Treinamento e Representapo. 



' CLÁUSULA TERCEIRA-DO CAPITAL SOCIAL 
e; 

: 8Jtrt.llG t-

o C•pí«sl Social sení de RS 1.-,eo ( U. Mil Reais ) diridides - IJl88 ( Mil ) qllOtas, ,3 lf 

de ftlor __.ide RS 1;98{ U. Real), iateg,ali f , ---- aeecla eon-eate do 
..... pelllll(•) S6áN(•): 

IRACEMARODRIGlmS SILVA----- "8fleehl'-•--·-R$990,eo 
MARCUSVINICIUSSILVA---------18........_ ....R$ 10,00 

Tobiis ____ , -----_______ 1 ......... ___ ...R$ 1.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO OOCIO DE ATIVIDADES 1: PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade miciari rm atmdades u data de regiltro do pa 11 1te ,oatnte e - prazo 
de dai'ação é iadelermilllldo. 

CLÁUSOLA QIJINTA- DAS QOOfAS 

A,11111a11a"e-llllli!Bli'ffMflez Saila "6del. auaila •......,•-,aulas,-..,.. :apeai,_., 
14»1.ilTidlmiJ.,4-;1111,e,pda· 1 g X ;i hC gfl • ...._ 

CLÁUSUiiA SÉTDIA-DA .U,MINISl'kAÇÃO 

A:, .. 3/ 1 &I .,.. · tf • 'ffR tkiJ, D P r4•86m-M · · 1 1 rMARCUS 
veGQW !111,VA, ConelOII' -..PCIC!ilW ~ et .lte 9f, lalllibldo e .lll9Cl'lto aa 
a.ap::;i t lbrf • s g&31 ft:11 ntr- .,....9 b I ftz, e t f , • ... • 11011te 

-, ril7I. 

'p ·ra llíl .... . ( 9 • X- r1 zda • OS atos tl-....... ....._._._._ l'dlltivos à }..,.. ___ ,..._, 
CCM' l(P tle aega.w, qa8 - ....... l\sjj 1 1~ •'g te cabem -mte ao sódo
M · · r 111 , C.:u 1 • S ç w ...._ os Rz , e 1 ·: r Ji;s e Plaw 
PrttVr11r:M:rioll, ,.,., ~ e ,....,,__. • SIJSEP, se.ido qae. oa ders': - qac 
7 J ••-- .. ,,, tlll fc fi rui.,.._ -e--< eu•-• -•·tnt eerle 

il E P I r pai8 ilililt IIIAIICUS VINICIUSSII.VA, , r « . f e ilia 
, § • i il- (IC'la a6da IM<SMA R01)ltlGUl'.8 SILVA, • c:oadio;lo, 

- ·--M ti 1 5 lpf a. 

Pan\gl'al'o Terceiro - Responden por pudas e dsw penmte a Seliedade, o(s) 
Adeieêe« *1o.'(a)4• 1 frer apuw~lu ,mrns!• .. ._ ¾ ...... ._.. ...... ..-. 
lelh l ,_.._a . -.-.----poderpar., M 

N'*-dt Qa*fO- O(A) AdmillilCradel(a) acrá ebrigado(a) a pnsw- ao 86do coatas 
;u ·e 1 ..... 1 •• 1 11 ,Qii 1 1 .. ·-· ,,.., & tr,ltemwo 
1 1 ; par • • 1 .ao4e "' -·ra·aoa•n••-ia• 
Parqrafo Qaillto - A Seci•dd• 1e olirip • -ser. dnruw toda • m Yi&ê•ci•, aa 
..._ · b ;lo,dh1;b·-:es· rtntllal:;.rr1•1•tea«:ie(•)-aAw" 1 2: 11 (w),Cen-etor 
(•) • Sot.ww Tades os R , \1iM, ea,1tr ele e Plzaa Pie U•nráaiee, 
f lilil if (a} e1w:a m. (w) .. SIJSU. AUTENTICAÇ O 



} Parágrafo Sexto - Os procuradores para tratar de assaatois relativos à corretagem ile 
seguros, deo<erlo lér, obrigatoria-le, Corretons de Segwros Todos es Ramo,, Vida, 
Capmitização e PliulOS Prevideaciárioa, bbilicados e,inscrltos na SUSEP. 

C'LÁUSOLA. OITAVA - DO EXERCÍCIO SOClAL 

Ao ~rmiao de cada eurdcio IIOdul, em 31 dé Dezembro, o(a) Adtaiaiatndor(a) prestará 
conta$ Jomficadas de na ad~, proeedeado à elaboi,,çio de inventário, do 
baluço patrimollial e dn bsfa11ÇA de ffllUbde eeMl8mieo, eabeildo o{a) sódo (a), na 
proporçio êle saas quotas, os lacros ou Jierdas apllnAloM. 
Parágnfo Único: N03 qaatro meses seguiates ao término do exerclcio social, os sócios, em 
reaalló, deliberario sobre as co- ~ dttlp:e-'io admi-.istndor(es) q.....to for o caso, e 
-qulqaer oatro 81SUIO co-o~ daa ordem do dia. 

CLÁUSULA.NOl'IA, - DAS FllJAJS 

A Sociedade poderá a qaalqaer tempo, abrir 611 fecllar filial ou Olltra depeladincia, 
IPCillaote alteração contratual assiuct,a por todes os sócios, obsemdas M normas da 
SUSEl', dtwnll1- tsmb:!m, ...-qllÍftl' • nepectlva ~ da filjal. a pro.va da 

t.allmcil!Jodglúl:ta. 

8-elde o(a) Sócio(a), MARCUS VINICIUS SILVA. - ctiniCo a rdinr ___._ente, 
~ · z a tinàa _. 1ftà de pni labere p;e.· t -hinda qae-" IMada a fftRa 

4ea r ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PSUME1RA-DO FAUCJMENTO D'E SÓOO 

Falecendo oa iatenlillldo qalql,er aácio, a s,,.ü,dw -*orá - ,di,,idaoles ""m os 
L,erddna, RUSJIICS, e ia:4 a 0. l,e;;olei1.lC do 9éCie ,.ecido, de -- "'10nlo, 
-..~o.uniloàsq--. Eaádmllu...,•• do•-. -par1idpar da 

SocWJadP, o sócio re111alll'KttJl'.e pagará aos llerdeiro& o resultado dos laavercs do sócio 
fel cillo,.egala.uwle......,.__ h•I• I' 11,11ia1ocllado--,-~deaté86 
(M)w,-bldeededatath.apw...-. 

~ ~ - O mesmo .,,ou:di&ento será adoéado - - c:asoa em 11ae a 
S- cNjlW11e..-lftemrelaçloasns6do. 

Pariv,afo Segundo - O(a) Sócio(a) será exchúdo da sodedade, j~ mediante 
illidatioa à éatN IIÍcio, per faltoll CftWe IIO e j te llle - aht"g ;ftu, H, aintla, 
por iwa.,- Wak.gpen HIÍ le. 

O,. -a·· . 1 t :-es d,del'àa, :IIOb • ,_. de lá, de 4ue llio ... .,..,. h .tie esercer a 
lldmmlstraçlo ela Soeied'ade, por lei espeeial, 99 - virtllde .,., C'Olldeo~ i-riminl, oa 
por.., -lnln:III - .,. - ,...., a..,.,. opc vt:de. ._ q- -pon,11aaoc,a..,, o 
- e ~ JIIÍblita - por criar-- &K 1 tm, de ~ ,-. - lllmOrao, 
coacassão, pecwlato, Oll eeatra e eeotaemia popular,~ _ sist •• finaaceiro PIICi<>oal, 
ec,ntn w dedelme d& -.iacia,-• uleçõea fl celll'ilm o, fé p6blica, oe a 
prAPAitNIW 

• 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRA TIJAL 

INVESTOR 3 CONSULTORJA E CORRETAG~;M DE 
SEGtJROS LTDA. 

C.N.P.J: 0SJíSl .928/0001-50 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

MARCUS VINJCíUS SILVA, brasileiro, easado sob o regime de separ.,çào de bens, 
natural de São Paulo/SP, nasddl> no dia 02 de Fevereiro de 1976, portador da Cédula de 
Idenddade Reeistro Geral N~. 25.924.307-3, expedida pela SSP/SP, Corretor de Seguros 
dos Ramos Vida, Capitalização e Previdência Privada, habilltado(a) e reg,slrado(a) na 
SUSEP sob o N'. 10.063708-4, e inscrito no cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do 
Ministério da Fazenda sob. o :r-t•. 251.840.108-31, residente e domiciliado na cidade de Belo 
Horizonte no Esllldo de Minas Gerais, à Rua Santo Agostinho, a' 604, Apto 303 • Bai.ro: 
Sagrada Familill, CEP.: 31035-480 e, 

IRACEMA RODRIGUES SILVA, brasileira, casada, sob regjme de comunhão universal 
de bens, do lar, natural de São Palllo/SP, nascldo(a) no dia l5 de Janeiro de 1953, 
Portador(a) da Cédula de ldenlidade Registro Geral Nº. 7.171.509, expedida pela SSPISP 
e inscrito(a) oo eadaslro de Pessoas Físicas (Cl'Jr) do Ministério da Fazenda sob o N". 
900.877.638-34, residente e domiciliada na Cidade de Pompéia no Estado de São Paulo à 
Rua Eduardo Paulo de Souza, Nº 107 - Bairro.: Ololira, CEP.: 17.580-000. 

' Uorcos s6cios componentes da firma INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM 
DE SEGUROS LTDA, cllm contrato social registrado no Oficio de Regi~tro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas da cidade de Belo Horizonte/MG, em 23 de Fevereiro de 
2007, resolvem de comum acordo Alterar pela Quarta Voz o Contrato Social, e as 
segointes Cláusulas obaixo: 

CLÁUSULA PRIMElRA - DA SEDE EMPRESARIAL 

A sociedade antes sediada na cidade de Belo Horizonte no Estado de Mioas Gerais à Av. 
Amazonas, Nº 641 - L.J.: 0008 A - Bairro! Centro, CEP: 30.180-908, passa-se a partir 
desta Presente Quarta alteração contratual a Sediar-se na Cidade de Belo Horizonte no 
Estado de Minas Gerais à Roa Santo Agostinho, Nº 604 • Apto: 303 • Bairro.: Sagrada 
FamflilJ, CEP.: 31.03>480. 

CLÁUSULASEGUNDA-DAAD~fINISTRAÇÃO 

A Sócia IRACEM..\ RODRIGUES SILVA, com a atual responsabilidade financeira, 60.us 
011 gra.-ames para a sociedade, passa-se a partir desta alteração a responsabilidade 
fináDCelra, ônus ou .gravames, onde serio assinados sempre isoladamente pelo Sócio 
MARCUS VINICIUS SILVA, já qualificado anteriormente. 

CLÁUSlJLA QUINTA - DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláasulas do contrato Social Original 

A Sociedade teye o seu inicio em 08 de Maio de 2003 e seu prazó de duração é 
Indeterminado. 



AUTENTICAÇÃO 
Confero com o original 

aproaontado 

Em~ L '.JQ. 



05/07/2019 Comprovante de lnsc:riçao e de Sftuaçao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUM.ERO DE INSCRlv,u 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! :~~~~""""' 0S.651.92810001-50 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESAAIAL 
INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA 

.1 ~~OOESTABElEOMENTO (NOME OE FANTA.StA) 

1 1~ 

1 VUCAUOE CESCRJV'IJ DA ATMOADE ECON..,...!CA PRINCIPAL 
68:.224-00 ... corretores e agentes de SIMIUros. de planos da previdência complementar e de sallda . 

.1·'-'"-'1.AUO e OESCRh,.,,\V DAS ATMOAOES e........,. ......... tCAs SECUN~ 
. 85.99-6--04 .. Treinamento em desenvotvlmento proflulonal e gerencial 

• < . 

.11.NV!GO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURICCA 
• 224-0 • Sooledade Slmoles L.lmltada . . . . 

: (R SANTO AGOSTINHO] 1·'- 1 11=~ 1 li~~;;~~ 
.. 

1 · 1i=~~-UA~ 1 l=~RrzôNTÊ) 1 1:G l(3t.031-41Gl 

ENOEREÇO EI.ETRÓNICO 

1 
l lE.t.EFOOE 

JENERBASTOS~YAHOO.COM.BR : !31! 3226-2-443 

ENTE FEDERATIVO RE.SPÔNsÃVEL {URJ . . . . . . --
srníÁÇÂÕ CADASTRAL . . . ·I 1 ~TAOASITlJAÇAOCADASTRAL 
ATIVA 08105/2003 -~ .. ... . .. -. ~- ·-· · 
MOlNO ÇE·sífiiiçl? ~ . . .. . . 

' .. ' .. ~- . 
- - ·- - . - . . . . 

SJTIJAç.Xo·esPECIAl. • • .. . . ..... 

1 
I ~ sm IAÇ.liO ESPECIAL - - . - -

· -

Aprovado pela Instrução Normativa RF-B n~ 1.863, de ·21 de dezembro de 2018 . 
. . -·· ... - - . . . 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Emnido. no dia·0S/07/2019 às 17:22:30 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

T Consulta QSA I Capítal Social 1 

Prep"arar Página 
para 1,r,p, .. sto 

A RFB agradece á sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli!jue a!Jui. 
Atua,l ize ·sua J2ªgi.ru! · 

http$:llwMY.recei1a.fazenda.gov.br/?essoaJuridica/CNPJ/cnpj.reva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1 



16/01/2020 

BRASIL Acesso à infonnação 

Emissão de 2" via de Cenidao 

1 Participe I Serviços I Legislação 

CERTIDAO 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 
CNPJ: 05.651 .928/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ide11tifi_cado q~e vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não __ constam _inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos ·da allministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada ·á verificação de sua -autenticidade na Internet, nos 
e1'.de'.eços <http://rtb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:12:21 do dia 15/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válidã -até 1210412020. 
Código de controle da certidão: 8C52.6F9C.C5B5.3006 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

servicos.reeei1a:fazend~.9ov.br/Se.rvicos/~ce.rtids?fCND<?onjuntaS.egViaJR_esu~d0&:9V'ia . .asp?Origem=1&Tipo:1&NI=05651928000150&Senha• 111 



16/0112020 

, .. ... -

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

- SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMmDA EM: 

16/01/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/04/2020 

NOME: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS 

CNPJ/CPF: 05.651.928/0001-50 

LOGRADOURO: RUA SANTO AGOSTINHO NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAGRADA FAMILIA CEP: 31035480 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual e.obrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo a.cima lde_f1~tlç~d~ que ylerem a ser apuradas, é certificado 
que: ·· · · · 

1 ,· Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda PClbllc.a Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2 . No caso de utlllzaçlo para Javratur'a de escritura P.Ública ou r e~istro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença-em a~o 
dis s~a·raçao judicial, divórcio, o·u de ·partilha i:lé lien$ ·na uni lo estável.e de ucrltura pública de 
doa o de bens lmóveist. esta certidão somente t erá validade se acorripánhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/ 2005. 

·-. 
Certidão válida para t odos os e,stabelecimento5 da em~resa, alcançando clébltos trlbutárlôS do 
s~u! ~~to passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Dívida Ativa. - · ·· - . 

. 

1 

IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 

DESCRIÇÃO 

.. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo dlsponlblllzado pela 
Secr et aria de Estado de Fazenda de Minas GeraisÁ na internet: htt~: / / www.fazenda .mg.gov.br 

. => Empresas=> Certificação da utenticidade de Documentos . 
. . ' . 

- CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2020000378476906 
... 

fàt<MA~~ #&.+~ J,,J',. 

~~~ .,;:;-
.,, 

1 

https://www2.fazenda.m9.9ov.br/sol/cb1JSOL/COTIOETALHE,_746?descSeNfco=SOlldtar+Certid%E3o+de+O%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 



16/0112020 cndonline.siatu.pbh.gov.btlCNDOnlinelgulaCNO..xhtml 

B 
Prefeitura de Belo Horizonte 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria da Receita Municipal 

i DOCUMENTO AUXILIAR DA 

~ 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

! REGISTROS DE ACESSO 
e Codigo de Controle: ABIEMLGOMN 
§ Documento/Certidão n° 12.764.379 Exercício: 2020 
u Emissão em: 16/01/2020 Requerimento em: 11:54:2S Validade: 15/02/2020 
l'I 

, f , Nonie: INVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM-DE SEGUROS LTDA· 
Ó' CNPJ: 05.651.928.0001.50 
!:: 

• g 
:::, 

i 
:::, 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o d ireito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de ~ 
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Munlclpal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que ~ 

1D 

~ 
:E 

i 

o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos CD 
Inscritos ou não em divida ativa. g 

aí 
:E 

~ 
Nos termos do Decreto 1 5. 927 /2015 este documento ·auxiliar· é a representação gráfica da certidão de débitos e 

situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 
de acesso deste documento. 

ondonline.siatu.pbh.gov.br/CNOOnline/guiaCNO.xhtml 1/1 



2~1/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

____ v_o_lta_r~_.II Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

I nscrição: OS.651.928/0001-SO 

Razão Social~NVESTOR 3 CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUORS LTDA ME 
Endereço: R SANTO AGOSTINHO 604 AP 303 / SAGRADA FAMILIA / BELO 

HORIZONTE/ MG / 31035-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

- O presente Certificado não ser.virá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/01/2020 a 15/02/2020 

c"'rtificação Número: 2020011703301148931222 

Informação obtida em 28/01/2020 15:44:40 

A ut1hzação deste Certificado para os fins previstos em · lei esta 
condicionada a. v~rlflcaçãp . de_ .autenticidade ·no site da Ca ixa: 
www.caixa.gov.br · 

htt,ps://consufta-çrf.caix.8.gov,,br/OOflsultaetf/pages/consuftaEmpregador.jsf 1/1 


